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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 1658, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

Altera o Artigo 6o da Lei no 2.815, de 19 de fevereiro de 2026, que
"Concede Revisão Geral Anual e aumento real aos salários e
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder
Legislativo do município de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras
providências:'. -.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIçOES OUE LHE SÃO
CONFERIDAS, APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de fevereiro de 2.026
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ARTIGO 1o - O Artigo 60 da Lei no 2.815, de 19 de fevereiro de 2026, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Artigo 6o - Fica dispensado à necess idade de apr*entação do impacto
orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no aftigo
20 da presente Lei, por determinaçâo do § 60 do artigo 17 da Lei
Comptementar Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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Es t a d o de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO PERMANENTES DE
T o JUST E E FINA EOR AMENTO

Refemnte: PÍoieto de Lêi No í65812026 - Altera o Artigo 60 da Lei no 2.8í5, dê í9 de fevêreiro de 2026,
que "Concêdê RevíSão Geral Anual e aumento rcal aos salários e vencimentos dos seívidoreg
público6 municipais do Poder Legislativo do município de Monte Azul Paulistâ - SP., e dá outras
providências". _ 

í'SSÕES, "-pEcrsAo DAs coÍl

Estas &missões Pêrmanentes làe Con§fittrlçao;' Ju$iça e RedaÉo. e Finanças ê OÍçâmento após
pÍocêderem ao cuidadoso exame;nô Projeto de Lei No 1658Í2026 quê "attêra o Artigo 6o da Lei no 2.8í5, dê
19 de fevereiro de 2O26, que 'Concede Revisão Geral Anual e aumento real aos salários e vencimentos dos
s€rvidores públícos municipais dô Poder Legislalivo d9 mulllcipio de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras
providências'", decidiram emitirtPARECER FAVORÁVE[i-iiôi estar revestido das formalidades legais,
acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio Ios demais pares desta Câmara
Municipal.

Monte Azul Paulista, Í2 de março de 2026.
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AUTOGRAFO 2147t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.658, de 20 de fevereiro de 2026.

Altera o Artigo 60 da Lei no 2.8í5' de í9 de fevereiro de 2026' que
"Concede Revisão Gera! Anual ê aumento real aos salários e
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder
Legislativo do município de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras
providências".

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO ío - O Artigo 60 da Lei no 2.815, de 19 de fevereiro de2O26'
passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 60 - Fica dispensado à necessidade de apresentação
do impacto orçamentário e financeiro do aumento de
despesa eonstituída no aúigo 20 da presente Lei, por
determinação do § 60 do artigo 17 da Lei Complementar
Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, '17 de março de 2026.
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P IT RA DO MU EM NTE AZ TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2861, de 17 de Marco de 2026.

DISPõE SOBRE: AÍtera o AÍtigo 60 da lêi no 2.815r de 19 de fevereiro de
2026, que 'Concede Revisão Geml Anual e aumento real aos salários e
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder l4islativo do
município de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

MARDOUEU SIwIO FRANCÀ Pt€feito do Municipio
dê Monte Azul Paulista, Esilado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azu!
Paulista-SP., EBo@. e ele SSIU e EBW!r!§A a seguinte L.ei:

ARTIGO 10 - O Artigo 60 da Lei no 2.815, de 19 de fevereiro de
2026, passa a vigorar com a seguinte redação:

ArtÍgo 60 - FÍca dÍspensado à necessidade de apresentaçÇo do
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no
artigo 2o da presente Lei, por determinação do 5 6o do artigo 17 da Lei
Complementar Federal no 701/2,000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

ARTIGO 20 - Esta lei entraÉ em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposi@es em contrário'

RegistÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026.

MARDQUEU sllvlo lil#l'u:; :1''" 
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FRANCA:93042809 FRÂNc4e304280e820

g2O Dadosi 2026.01.18 14:44:24

MARDQUEU SILYIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.
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PR FEITU RA DO MU LI TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP t4.73GOOO

LEI No.2861, de 17 de Marco de 2026.

ARTIGO lo - O Artigo 60 da Lei no 2.815, de 19 de fevereiro de
2026, passa â vigorar com a seguante redação:

Artlgo 6o - Fica dispensado à necessldade de apresentação do
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no
artigo 20 da presente Lei, por determinação do 5 5o do artigo 17 da Lei
Complementar Federal no 101/2,000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

ARTIGO 20 - Esta lei entraÉ em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contÉrio.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17dê MaÍso de 2026.
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}IARDQUEU SILVIO FRAilçA
PÍêfeito do lrlunicipio

Montê Azul Paulista-SP.
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DISPõE SoBRE: Altera o Artigo 60 da Lei no 2,815, de 19 de fsereiro de
2026, que *Conccde Revisão Geral Ânual e aurrento real aos saliirios e
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo do
município de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

MARIrcUEU SILVIO FRAilCA, Prefeito do ilunicípio
de Monte Azul Pautista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Í{onte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SAÍICIONA e PROMUTGA a s€guinte t€i:
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